
LEI MUNICIPAL Nº 7.075, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2009.

Autoriza  abertura  de  Crédito  Suplementar  
no Orçamento de 2009.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Suplementar no orça-
mento do corrente exercício, no valor total de R$ 999.256,81, (novecentos e noventa e 
nove mil, duzentos e cinqüenta e seis reais, oitenta e um centavos), para suplementação 
das seguintes rubricas:
  09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                      

0902 - Fundo Municipal da Saúde
0902.103020169.2099 - Manut. Serv. Análise, Diagnóstico, Tratamento

1954/333903900000000 - Outros serviços de terceiros - PJ....................R$ 50.000,00

 0902.103020173.2106 - Manut. Geral Assist. Emergencial/Hospitalar
1970/333903900000000 - Outros serviços de terceiros - PJ....................R$ 733.651,69
1969/333903900000000 - Outros serviços de terceiros – PJ....................R$ 215.605,12

 
Art. 2º Servirá de recurso para cobertura de crédito suplementar, autorizado 

pelo artigo anterior,  a tendência a arrecadação à maior da Receita 104, Recurso 4590 
FNS/GESTÃO PLENA e da Receita 470, Recurso 4690 FNS/FAEC, do exercício.

                    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2009.

                                                                                                 AYLTON MAGALHÃES
                          Prefeito 
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